PARECERNº 1850   , DE 2007

DA COMISSÃO DE SAÚDE E HIGIENE, sobre a Moção nº  15, de 2007 

O Deputado Luis Carlos Gondim propõe, através da moção em epígrafe, que esta Casa apele para o Presidente da República, bem como para os Senhores Presidentes do Senado Federal e da Câmara dos Deputados, a fim de que adotem as medidas que se fizerem necessárias para a implantação de um amplo Programa de Planejamento Familiar em todo o Brasil, coibindo ou desestimulando quaisquer iniciativas voltadas para a legalização da prática do aborto.

Nos termos do artigo 156 do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 22.ª a  26.ª Sessões Ordinárias, de 18 a 24/4/07, não recebendo emendas ou substitutivos. 

Em seguida, de acordo com o disposto no artigo 156, "caput", parte final, do regimento citado, a propositura, para os fins do artigo 31, I e § 4°, desse mesmo diploma, foi enviada a esta Comissão, a fim de receber parecer quanto ao seu mérito.

Ao analisar a propositura, verificamos que o intuito do autor é evitar que sejam defendidas práticas abortivas como forma de remediar uma gravidez indesejada - ao invés de se propugnar por medidas preventivas, que evitem que vidas sejam ceifadas com o aval de uma sociedade pautada cada vez mais por critérios utilitaristas, esquecendo-se de que a dignidade da pessoa humana, que implica proteção irrestrita à vida, consiste numa invariante axiológica, nas palavras do ilustre Professor Miguel Reale.

Dada a relevância da matéria, entendemos ser a propositura merecedora do nosso apoio.

Portanto, nosso parecer é favorável à aprovação da Moção nº 15, de 2007.

a) Afonso Lobato -  Relator

Aprovado o parecer do Relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 21-8-2007

a) ADRIANO DIOGO - Presidente

Marcos Martins (com o voto em separado) - Luis Carlos 

Gondim - Celso Giglio - Analice Fernandes - Adriano Diogo (com o voto em separado)

VOTO EM SEPARADO

O Deputado Luis Carlos Gondim propõe, por meio do projeto de moção em epígrafe, que a Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo apele ao Presidente da República, bem como aos Presidentes do Senado Federal e da Câmara dos Deputados, a fim de que adotem as medidas que se fizerem necessárias visando à implantação de um amplo Programa de Planejamento Familiar em todo o território brasileiro, coibindo ou desestimulando quaisquer iniciativas voltadas para a legalizaçã coibindo ou desestimulando quaisquer iniciativas voltadas para a legalizaç do PL para atualizar a eventual regulamentaço da prática do aborto.

O parecer do Deputado Afonso Lobato é favorável à aprovação da moção.

A nosso ver, porém, um amplo Programa de Planejamento Familiar teria que ser resultado, isto sim, também do indispensável debate nacional acerca da polêmica questão do aborto. Debate este por que passaram diversas nações civilizadas nas últimas décadas, mas que, infelizmente, ainda não se deu entre nós brasileiros.

Assim, não devemos, neste momento, coibir ou desestimular quaisquer iniciativas que digam respeito à discussão do delicado tema do aborto, sob pena de negarmos à sociedade brasileira o direito de questionar-se democraticamente a respeito da problemática.

Pelo acima exposto, propomos o seguinte substituvivo à moção:

"A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO formula veemente APELO ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Luiz Inácio Lula da Silva, bem como para os Excelentíssimos Senhores Presidentes do Senado Federal e da Câmara dos Deputados, a fim de que adotem as medidas que se fizerem necessárias visando à implantação de um amplo Programa de Planejamento Familiar em todo o Brasil."

Portanto, manifestamo-nos favoravelmente à moção proposta, na forma do substitutivo.

a) Marcos Martins

